
AÇÃO

Artigo 3.º, Despacho n. 5741/2015 de 29 de maio; Reconhecimento de ações de curta duração
Releva para os efeitos previstos no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, a 

participação em ações de formação de curta duração relacionadas com o exercício profissional, tais como seminários, conferências, jornadas 
temáticas e outros eventos de cariz científico e pedagógico com duração mínima de três horas e máxima de seis horas.

A participação nas ações previstas no número anterior tem como limite máximo um quinto do total de horas de formação obrigatória no respetivo 

escalão ou ciclo avaliativo, isto é, em cada ciclo avaliativo de 4 anos validam-se 10 horas de formação em  ACD/ no ciclo de 2 anos validam-se 5 
horas de formação em ACD.

DURAÇÃO

INSCRIÇÕES ONLINE EM www.centroeducatis.net

RAZÕES JUSTIFICATIVAS

Esta ACD pretende dar  amplitude aos trabalhos e projetos desenvolvidos pelos formandos no âmbito da avaliação pedagógica, bem como a 
partilha de experiências entre professores.

Neste sentido, tem por principal finalidade promover a construção e implementação de ações de formação intraescolas, entre pares, formais ou 

informais, na perspetiva de práticas que visam a melhoria das aprendizagens e que ganham com uma discussão aberta e partilhada entre a 
comunidade mais ampla das escolas associadas ao CFAE.

OBJETIVOS

Compreender a dimensão holistica da avaliação pedagógica; Partilhar as experiências, designadamente através da partilha de estratégias 

implementadas em sala de aula; Fomentar as práticas colaborativas e a dinamização de comunidades de prática; Incentivar o desenvolvimento 
ações internas de formação entre pares. 

A ACD pode seguir as mais diversas metodologias, quer de modo presencial, quer a distância. Os formadores deverão assumir o estatuto de amigos 
críticos, contribuindo para a melhoria e revisão dos trabalhos que forem apresentados. 

PROGRESSÃO

No cumprimento dos normativos em vigor, a presente ação releva para efeitos de progressão em carreira de Educadores de Infância e docentes do 
Ensino Básico e do Ensino Secundário e docentes de Educação Especial, excecionalmente, para a dimensão científico pedagógica, ao abrigo do 

Despacho n.º  4840/2023, de 21 de abril.

Educadores e Professores dos 

Ensinos Básico e Secundário

1.º. Ordem de Inscrição dos docentes 

METODOLOGIAS

CERTIFICADO DA AÇÃO: CCPFC

AVALIAÇÃO DA AÇÃO

Questionário de satisfação em suporte digital no final da ACD.

17h/20h

Nº DE REGISTO

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

LOCAL

Aprovada pelo Conselho de Diretores 

de 15 de maio de 2023

online

DATA DE REALIZAÇÃO

5 dezembro 2023

e-learning

ENTIDADE PROMOTORA FORMADOR

Centro Educatis Pedro Vieira

3 horas

EXCLUSIVA

Sim

MODALIDADE

Ação Curta Duração

REGIME DE FREQUÊNCIA

Avaliação pedagógica, enquanto estratégia de promoção da 

qualidade da aprendizagens

60/2023

DESTINATÁRIOS


